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  ( x ) INDICAÇÃO   Nº 276 / 2025
  LIDO E APROVADO NA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver(a). Lucia da AAVC

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental
ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhada ao Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, Senhor Ivaldo Ferreira Lopes, a seguinte Proposição:

"REITERA PEDIDO ANTERIORMENTE FEITO POR MEIO DE INDICAÇÃO
VERBAL, REFERENTE À LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NO LOCAL
POPULARMENTE CONHECIDO COMO 'BURACÃO', CONFORME CÓPIA DO
OFÍCIO/PRES Nº 117/2025, EM ANEXO."

Senhor Presidente. Nobres pares. A presente indicação se justifica em virtude de
que esta vereadora reitera a Indicação Verbal registrada em Sessão Ordinária
desta Casa de Leis, conforme OF/PRES/Nº 117/2025, solicitando à Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos que seja realizada,
em caráter de urgência, a limpeza e retirada de entulhos do local popularmente
conhecido como “Buracão”, situado no cruzamento da Rua Pedro Pedrossian com a
Avenida Mato Grosso do Sul.

O pedido se fundamenta nas condições precárias em que o local se encontra, com
mato excessivamente alto, grande acúmulo de lixo e presença de resíduos
diversos, ocasionando não apenas poluição visual e mau cheiro, mas também sérios
riscos à saúde da população.

O abandono da área tem favorecido a proliferação de insetos e do mosquito Aedes
aegypti — transmissor da dengue, zika e chikungunya —, além de possibilitar a
presença de animais peçonhentos, como escorpiões e cobras, que podem causar
acidentes graves.

A limpeza e manutenção desse espaço trarão benefícios diretos à comunidade,
garantindo melhores condições de higiene, prevenção de doenças e maior
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segurança aos moradores e transeuntes que circulam pela região.

Ver(a). Lucia da AAVC
Vereador(a) - PP

27 de Agosto de 2025
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